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CFM e entidades de especialistas apontam procedimentos estéticos invasivos que
devem ser feitos apenas por médicos

~Procedimentos estéticos invasivos que envolvem a aplicacao de toxina botulinica (conhecida como
Botox); preenchedores cutaneos para harmonizacao facial (com os acidos hialurénico e polilatico);
bioestimuladores de coldgeno; PMMA,; eletrocauterizacao e exérese de lesdes como nevus, verrugas
e queloides; endolaser (para tratamento de “celulite”); e peelings quimicos, como o de fenol (usado
contra rugas e flacidez), devem ser realizados apenas por médicos. Essa recomendacdo consta de
dossié que foi apresentado no | Férum de Defesa do Ato Médico, organizado pelo Conselho Federal
de Medicina (CFM), que tratou sobre os riscos da exposicao dos pacientes aos nao médicos nessa
area.

A coletanea, elaborada pelas Sociedades Brasileiras de Dermatologia (SBD) e de Cirurgia Plastica
(SBCP), apresenta em detalhes casos que deixaram sequelas graves em pacientes por conta do
desrespeito a Lei do Ato Médico (Lei n? 12.842/2013). De acordo com os especialistas, os sete
procedimentos listados estdo sendo oferecidos no mercado por profissionais de outras categorias
da salde e mesmo por pessoas sem formacao na drea ou com nivel superior.

Peeling - De acordo com o dossié, o peeling de fenol, em particular, pode estar associado a
complicacdes graves, como arritmias cardiacas, isquemia miocardica e até mesmo infarto do
miocardio. “Por essa razdo, é recomendavel que seja realizado em ambiente hospitalar ou em
clinica com equipamento de atendimento médico de emergéncia, referencialmente em centro
cirdrgico, sempre com monitoramento adequado e pronto atendimento em caso de complicacdes
cardiacas”, afirma o documento.

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR O DOCUMENTO.

Segundo o texto, tais complicacbes sao geralmente associadas a absorcao sistémica do acido
fendlico e devem ser prontamente reconhecidas e tratadas por profissionais médicos qualificados. A
secretdria geral da SBD, Regina Carneiro, avalia que os casos estao ficando cada vez mais graves
com o avanco da invasao de competéncias dos médicos.

“Vemos pessoas perdendo a visdo por conta de procedimentos estéticos feitos com laser; pacientes
morrendo com melanomas retirados incorretamente por esteticistas e biomédicos e doencas
aparecendo em quem nao tinha nada antes do procedimento”, comentou.

Procedimentos - Regina Carneiro ressaltou ainda que procedimentos com fenol sao feitos ha
décadas por dermatologistas, como no tratamento de cancer de unha. Para ela, o problema ndo é a
substancia, mas na forma de seu uso e no despreparo de quem o faz. “O peeling de fenol é feito ha
décadas na dermatologia. Nao estamos demonizando os procedimentos. Sao seguros. Ha evidéncia
cientifica. O problema é que os ndo médicos fazem sem conhecer a técnica e o paciente”,
destacou.

A defesa da populagao contra os riscos causados por procedimentos estéticos invasivos realizados
por ndo médicos é uma pauta que une o CFM e outras entidades médicas, como a SBD e a SBCP. Ao
longo dos anos, elas tém manifestado grande preocupacdo com o tema, em especial com respeito
ao uso de substancias, como o fenol, a toxina botulinica e o 4cido hialurénico.

Somente em 2024, desde fevereiro, em trés oportunidades o CFM apresentou a Anvisa suas
preocupacdes com essa exposicao indevida da populacdo a acao de ndo médicos em
procedimentos estéticos invasivos. Um dos momentos mais contundentes aconteceu em marco,
durante a realizacdo do | Férum do Ato Médico.

Deformacao - Um més antes, em fevereiro, conselheiros do CFM j& haviam se reunido com
diretores da Anvisa para tratar do controle da venda de preenchedores utilizados em
procedimentos estéticos invasivos. Na ocasido, falaram sobre o aumento de casos de deformacao
fisica de pacientes, muitas vezes de carater irreversivel.
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Em 19 de junho, apds a morte de um rapaz por conta de um peeling de fenol executado por uma
esteticista que aprendeu a técnica num curso online, uma comitiva do Conselho foi a Agéncia
solicitar medidas para coibir o uso por ndo médicos de substancias envolvidas em procedimentos
estéticos invasivos. No grupo, estavam os conselheiros Rosylane Rocha (22 vice-presidente),
Emmanuel Fortes (32 vice-presidente) e Yascara Lages (coordenadora da Camara Técnica de
Dermatologia).

Na quarta-feira (25), o presidente do CFM, José Hiran Gallo, encaminhou oficio ao diretor-presidente
da Anvisa, Antonio Barra Torres, solicitando que o érgado reveja os termos da Resolucao 2.384/2024
para permitir que os médicos do Pais possam atender a populacao em suas necessidades utilizando
o fenol em tratamentos, inclusive estéticos, segundo critérios de seguranca e eficacia.

O pedido foi feito por conta da publicacao dessa norma pela Anvisa, proibindo a importacao,
fabricacao, manipulacao, comercializacao, propaganda e uso de produtos a base de fenol em
procedimentos de salde em geral e estéticos. O CFM entende que a decisdao demonstra o interesse
da Agéncia em reduzir os riscos da exposicao dos brasileiros ao fenol. Contudo, para o Conselho, a
restricao foi excessiva ao impedir que médicos, profissionais capacitados e habilitados a
atendimentos com essa substancia, possam atender as demandas de seus pacientes.

Resolucao do CFM cria a area de atuacao em oncogenética

=Dedicada a estudar o impacto das mutacoes hereditarias na incidéncia dos tumores cancerigenos,
a oncogenética passou a ser uma area de atuacao da medicina, a ser exercida por médicos com
especializacdo nesse campo. A regulamentacdo esta na Resolucdo do Conselho Federal de Medicina
(CFM) n¢ 2.380/24, publicada no Diéario Oficial da Unido.

Acesse AQUI a nova resolucao do CFM.

A norma estabelece que a formacao em oncogenética serd de um ano e que, além disso, sera
exigido como pré-requisito residéncia médica em uma dessas especialidades: cirurgia de cabeca e
pescoco, cirurgia oncoldgica, coloproctologia, genética médica, hematologia e hemoterapia,
mastologia, neurologia, oncologia clinica, patologia clinica/ medicina laboratorial ou radioterapia.
Também serd considerado pré-requisito, o titulo de especialista obtido em provas aplicadas pelas
sociedades médicas dessas especialidades filiadas a Associacdao Médica Brasileira (AMB). Tais
sociedades também poderdo realizar concursos para conceder o titulo em oncogenética aos
médicos que preencherem os pré-requisitos e forem aprovados na prova.

Outra novidade da Resolucao CFM n2 2.380/24 foi a inclusao das especialidades Medicina do
Trafego, Medicina do Trabalho, Otorrinolaringologia, Cardiologia, Cirurgia Pediatrica, Ortopedia e
Traumatologia e Psiquiatria como um dos pré-requisitos para obtencado do certificado de area de
atuacao em Medicina Aeroespecial.

Também foi incluida a especialidade de Medicina do Trabalho como pré-requisito para a area de
atuacdo em Toxicologia Médica e acrescentada a especialidade de cardiologia como pré-requisito
na area de atuacdo em Medicina do Sono.

Base legal - A competéncia para definir as especialidades e areas de atuacdo na medicina é da
Comissao Mista de Especialidades (CME), regulamentada pelo decreto presidencial n® 8.516/2015,
gue também disciplinou a formagdo do Cadastro Nacional de Especialistas.

A CME, organizada administrativamente pelo CFM, é coordenada pelo conselheiro federal Mauro
Ribeiro, e tem mais um representante do CFM na sua composi¢do, o médico Aldemir Huberto
Soares. Os outros participantes sdo Antonio José Goncalves e Jurandir Marcondes Ribas Filho
(representantes da Associacdo Médica Brasileira (AMB)) e Francisco de Assis Rocha Neves e Rodrigo
Cariri Chalegre de Almeida (representantes da Comissao Nacional de Residéncia Médica -CNRM).
Cabe a CME, normatizar o reconhecimento e o registro das especialidades médicas e respectivas
areas de atuacdo no ambito dos Conselhos de Medicina.
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Sobre o reconhecimento da oncogenética como area de atuacao, Aldemir Soares argumenta que a
regulamentacao veio no momento certo. “Era um debate que envolvia varias especialidades, dai
porque a CME tinha de tomar essa decisao com mais calma”, argumentou.
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Fonte: Portal CFM, em 27.06.2024.
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